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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO-SEMATUR  

EXTRATO DE PORTARIA SEMATUR Nº 018/2021 

PORTARIA SEMATUR Nº 018/2021 de 27 de abril de 2021. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018 e a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010, Lei Complementar nº 

140/2011 de 08/12/2011 e Art. 145 seus parágrafos e incisos, do Decreto Estadual n° 14.024/2012 de 06/06/2012, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.327 

de 31/10/2013 e suas alterações, tendo em vista o que consta no processo SEMATUR nº 2021.0000151.TEC.LS.0006, com Parecer Técnico favorável ao 

pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder Licença Ambiental Simplificada (LS), válida por 02 (dois) anos, à DT Combustíveis Ltda, Pessoa Jurídica, inscrita 

no CNPJ sob o nº: 08.546.610/0001-05, com sede na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2024, Bairro Novo Horizonte, Barreiras - BA, para a atividade 

de atividade de Posto de Venda de Gasolina e Outros Combustíveis com capacidade de armazenamento de 120 m³ (cento e vinte metros cúbicos), no 

mesmo local e município, sob as Coordenadas UTM Datum SIRGAS 2000 Zona 23 (X/Y): 0502378,82/8657626,33, mediante o cumprimento da legislação 

vigente e dos Condicionantes constantes na integra desta que se encontra no processo. Art. 2º - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos 

documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais órgãos do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 3.º - Essa Portaria refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria do Meio 

Ambiente e Turismo – SEMATUR, cabendo ao interessado obter anuência e ou autorização nas outras instancias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Demósthenes da Silva 

Nunes Júnior - Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo. 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2019 
 
Proc. Adm. Nº 1022/2021 - Dispensa nº 032/2019–Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS; Locador (a): LOJA MAÇÔNICA ESTRELA DE DAVID, 
Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ nº 13.348.222-0001-41. TERMO ADITIVO: Renovação do contrato de Locação nº 148/2019, pelo período de 12 
(doze) meses, tendo o seu valor global fixado em R$ 77.760,00 (setenta e sete mil e setecentos e sessenta reais) à ser pago em 12 parcelas mensais 
de R$ 6.480,00 (seis mil e quatrocentos e oitenta reais), a contar a partir do dia 17 de maio de 2021, conforme dotação orçamentaria supra e 
solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. Ass. 09/04/2021.  João Barbosa de Souza Sobrinho. 
Prefeito Municipal. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2021. 

 
Proc. Adm. Nº 3426/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021, Ata de Registro de Preços nº 005/2021. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS- 

Contratada: NUNES & RIBEIRO LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 21.315.351/0001-61, com sede Av. São Desiderio nº 275-Lot. São Paulo CEP 

47.807-046, Barreiras- Bahia. OBJETO: Aquisição de EPI´S, requisitado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Ass. 07/04/2021. 

O prazo do contrato é de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. Valor: R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais) João Barbosa de 

Souza Sobrinho. Prefeito Municipal.  

  

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029-B/2017. 
 
Proc. Adm. Nº1024/2021 - Dispensa nº 021-B/2017–Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS; Locador (a): MARILDES MARIA DA CUNHA XAVIER, 

Pessoa Física, inscrita no CPF nº 485.835.295-15, residente e domiciliado em Barreiras, Bahia. OBJETO DO TERMO DO ADITIVO: Renovação do 

contrato nº 029-B/2017, pelo período de 12 (doze) meses. O valor global fixado em R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais) à ser pago em 

12 parcelas mensais de R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinquenta reais), contados a partir do dia 05 de maio de 2021, conforme dotação 

orçamentaria supra e solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE BARREIRAS. Ass: 09/04/2021. 

 João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 
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